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TERMO DE REFERÊNCIA N°14/2024/FUMTUR 

 

I - DEFINIÇÃO DO OBJETO, INCLUÍDOS SUA NATUREZA, OS 

QUANTITATIVOS, O PRAZO DO CONTRATO E, SE FOR O CASO, A 

POSSIBILIDADE DE SUA PRORROGAÇÃO: 

 
O presente Termo de Referência tem por objetivo estabelecer as condições e requisitos para a 

contratação e compra de soprador de folhas, costal, a combustão, a fim de suprir as demandas desta 

Fundação Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico. 

A partir da Lei nº 14.133/21, dispomos da fundamentação contida no Art.75, II, cuja redação se 

coaduna com o objeto proposto: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras;   

II - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA 

AOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES CORRESPONDENTES OU, QUANDO 

NÃO FOR POSSÍVEL DIVULGAR ESSES ESTUDOS, NO EXTRATO DAS PARTES 

QUE NÃO CONTIVEREM INFORMAÇÕES SIGILOSAS: 

  

A Fundação Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico de Porto Belo é 

responsável pela manutenção e limpeza de diversas áreas turísticas e espaços públicos. A 

aquisição de um soprador de folhas é essencial para: 

Eficiência na limpeza: Um soprador de folhas permite uma limpeza mais rápida e eficaz em 

comparação com métodos manuais, especialmente em áreas extensas e de difícil acesso. 

Redução de custos operacionais: A utilização de equipamentos modernos reduz a 

necessidade de mão de obra intensiva e diminui o tempo de limpeza, resultando em economia 

de recursos financeiros. 

Manutenção da estética dos espaços públicos: A limpeza regular e eficiente das áreas 

turísticas melhora a experiência dos visitantes e contribui para a imagem positiva da cidade. 

A necessidade do equipamento foi identificada com base na experiência prática das 

equipes de manutenção e na observação das demandas operacionais recorrentes. Acredita-se 

que a aquisição do soprador de folhas trará benefícios significativos em termos de eficiência e 

economia de recursos. 

 

III - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO: 
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Necessidade Identificada: Identificou-se a necessidade do equipamento para manutenção de 

área ao entorno do píer. 

Orçamento: Alocação de orçamento para a compra dos sopradores. 

Seleção e Compra: Processo de compra direta com base em critérios como custo, eficiência, 

durabilidade e impacto ambiental. 

Contratos: Negociação e assinatura de contrato de compra com fornecedor. 

Uma vez adquirido, o soprador de folhas será distribuído e o pessoal é treinado. 

Temos funcionários capacitados para o uso seguro e eficiente do soprador, incluindo manuseio, 

manutenção básica e protocolos de segurança. 

O uso contínuo e a manutenção são aspectos cruciais no ciclo de vida: 

Operação Diária: Uso dos sopradores para limpeza e manutenção de espaços públicos, como 

parques, ruas e praças. 

Manutenção Regular: Procedimentos regulares de manutenção para garantir o bom 

funcionamento, incluindo troca de óleo, limpeza de filtros, e verificações de segurança. 

Abastecimento: Gerenciamento do abastecimento de combustível, garantindo que haja 

disponibilidade e que o armazenamento siga normas de segurança. 

Fim de Vida Útil e Descarte 

Quando o soprador atinge o fim de sua vida útil, a administração pública gerencia seu descarte: 

Identificação de Obsolescência: Avaliação técnica para determinar quando os sopradores não 

são mais eficientes ou reparáveis. 

Descarte e Substituição: Planejamento do descarte adequado e compra de novo equipamento, 

seguindo normas ambientais e de segurança. 

Conclusão 

O ciclo de vida de um soprador de folhas costal a combustão na administração pública envolve 

um planejamento cuidadoso, uso responsável e descarte adequado. Implementar práticas sustentáveis 

em cada etapa do ciclo de vida pode ajudar a reduzir os impactos ambientais e melhorar a eficiência 

na manutenção de espaços públicos. 

 

IV - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

 

Da solução ora tratada, ou seja, a aquisição de soprador, costal, a combustão, para 

suprir as demandas desta Fundação Municipal de Turismo, além dos requisitos básicos  em 
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conformidade com a Lei Federal 14.133/2021 deverão apresentar a seguinte documentação 

necessária para habilitação: 

 

Habilitação Jurídica 

Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66, como por 

exemplo: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado 

de todas as alterações contratuais), devidamente registrado em se tratando de sociedades 

comerciais, e no caso de sociedade por açoes, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; 

c) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício: 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funciomanemto no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

e) Inscrição no Cadatro Nacional de Pessoa Física (CPF) ou no Cadstro de Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

f) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

g) Regularidade Perante a Fazenda Federal 

h) Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

i) Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município sede da licitante; 

j) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais intituídos por lei; 

k) Regularidade perante à Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 

 

Declarações Complementares 

a) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição 

Federal; 

b) Declaração de que cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e outras normas 

específicas; 

c) Declaração que inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e de que a mesma 

não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que está 

temporáriamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Porto Belo ou quaisquer órgãos descentralizados (inciso III e IV do art.156 da 

Lei 14.133/2021) 

d) Declaração de que não possui em seu quadro societário funcionário Público; 

e) Declaração de integralidade de custos; 

 

V - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

- Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representa-lo na execução do contrato. 

- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior; 

- Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

- Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 

contingência cabíveis; 

- Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
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- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

- Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

- Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

- Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

- Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

- Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado 

relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função. 

- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

- Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
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- Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

- Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

- Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias 

ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 

trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

- Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 

Ambiental de Operação etc.). 

- Cumprir com todas as demais obrigações contidas no termo de referência e estudo 

técnico preliminar. 

São obrigações do Contratante: 

- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

- Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

- Notificar o Contratado sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

- Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

- A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

- Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, § 3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

-Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 

ela designado. 

- Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

- Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

VI - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

da sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para doção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto n°11.246 de 2022, art. 22,VI). 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção de execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
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No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração 

 

VII - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento do Objeto 

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

http://Site:%20www.portobelo.sc.gov.br
mailto:turismo@portobelo.sc.gov.br


ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO 
  

 

“Porto Belo, Capital Catarinense dos Transatlânticos” 

Centro de Atendimento ao Turista - Avenida Governador Celso Ramos, 1492 - Centro - Porto Belo – SC 88210-000. 
Site: www.portobelo.sc.gov.br  Email: turismo@portobelo.sc.gov.br  

Fone: 047 – 3369-5638  

 

 

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela introversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verifica das pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

Liquidação  

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

 d) o período respectivo de execução do contrato; 

 e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato.  

Forma de pagamento  

O valor a ser pago em até 30 dias após o recebimento do produto mediante nota fiscal e 

demais documentos pertinentes ao processo.  

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

VIII - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

O fornecedor foi escolhido devido ao fato de apresentar o valor compatível com o 

mercado e também por ter disponibilidade para trazer o veículo no qual acontecerão as 

oficinas no período solicitado. 

 

IX - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS 

PREÇOS UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS 

DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM OS PARÂMETROS UTILIZADOS 

PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS CÁLCULOS, QUE 

DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO: 

 

Os valores prévios da contratação, foram obtidos conforme tabela a seguir: 

Descrição Valor da oficina 

SOPRADOR: -CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL 

(ML): 1.5-CILINDRADA (CM³) 50.2: 56.5-POTÊNCIA (KW/CV) 

2.6/3.5: 2.6/3.54-FORÇA DE SOPRO (N): 19-VELOCIDADE MÁX. 

DO AR (M/S): 78-VOLUME DE AR MÁXIMO COM TUBEIRA 

(M³/H): 1,260-PRESSÃO SONORA DB(A) 2): 101-POTÊNCIA 

SONORA DB(A) 2): 108-ROT. LENTA (RPM): 3,100-ROT. MÁX 

(RPM): 7,250-FORÇA DE SOPRO (N): 19-CAPACIDADE CU-IN: 

3.45 

R$ 1.599,00 
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X - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos designados no Orçamento Geral do Município. 

 A presente contratação será atendida pela seguinte dotação: 277/2024. 

   

XI - ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, PREFERENCIALMENTE CONFORME 

CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO, OBSERVADOS OS 

REQUISITOS DE QUALIDADE, RENDIMENTO, COMPATIBILIDADE, 

DURABILIDADE E SEGURANÇA: 

 

Não se aplica para o item em questão; 

 

XII - INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE ENTREGA DOS PRODUTOS E DAS REGRAS 

PARA RECEBIMENTOS PROVISÓRIO E DEFINITIVO, QUANDO FOR O CASO: 

 

 A entrega deverá ocorrer em até 15 dias após o recebimento da Ordem de Compra no 

seguinte endereço: 

 

Fundação Municipal de turismo e Desenvolvimento Econômico de Porto Belo 

Avenida Governador Celso Ramos, 1492, Centro, Porto Belo, SC, CEP 88120-000 

 

XIII - ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO: 

 
A contratada deve oferecer uma garantia mínima. Esta garantia deve cobrir defeitos de material. 

Quando há a necessidade da troca de peças a empresa contratada nos garante ao menos três meses de 

garantia.   

 

Porto Belo (SC), 10 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Zenelise Drodowski 

Presidente da Fundação Municipal de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico de Porto Belo 
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